
Vagas de Emprego
1-Entregador, CNH AC, com experiência;
2-Enfermeiro (a), com COREN;
3-Técnico em Enfermagem, com COREN;
4-Auxiliar de escritório, boa comunicação, 
conhecimento pacote Offi ce; 
5-Serviços Gerais para trabalhar com 
alumínio; 
6-Técnico em ar condicionado residencial, 
com experiência; 
7-Atendente, horário de trabalho: 12h às 
20h;
8-Secretária, horário de trabalho: 17:30h às 
22h, conhecimento pacote Offi ce; 
9-Auxiliar de cozinha;
10-PCD – Auxiliar de Almoxarifado, com 
ensino médio completo e conhecimento em 
Pacote Offi ce;
11-Instalador de tendas;
12-Analista de folha de pagamento, com 
experiência;
13-Técnico em refrigeração, com ensino 
médio completo, experiência em concerto 
de refrigeradores, CNH AB;
14-Vendas, com experiência mínima de 01 
ano, bom relacionamento interpessoal; 
15-Ajudante de motorista, com experiência;
16-Auxiliar de produção, com experiência;
17-Consultor de vendas, com experiência;
18-Auxiliar de Serviços Gerais, CNH AB; 
19-Auxiliar de farmácia, ensino superior 
concluído ou cursando;
20-Repositor, com experiência, conheci-
mento em rotina de mercado, disponibilida-
de no período noturno;
21-Operador de Munck, com experiência, 
CNH C, D ou E, com disponibilidade para 
viagem; 
22-Comercial virtual, com bom conheci-
mento em informática e redes sociais; 
23-Operador (a) de ponte rolante;
24-Escrita fi scal, com experiência.

Caso tenha alguma vaga ao qual se interessem 
fi quem a vontade em nos procurar, teremos o 
maior prazer em recebê-los. Lembrando que o 

encaminhamento é feito de acordo com o perfi l e 
são realizados das 07h30min às 10h30min e das 

13h30min às 16h30min.

ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
Rua dos Coqueiros, 1000 – Jd. Botânico

Fone: (66) 3531-2259 
Cel:(66) 9 9632-1922 / 9 9634-7208

www.adestec.org.br –
 email: rh@adestec.org.br
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CLASSIFICADOS66 3535-1000
PUBLICAÇÕES OFICIAIS

NILSON DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, CNPJ n° 
17.992.813/0001-08, torna público que requereu junto a 
SAMA/SORRISO/MT a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para atividade 
de Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP), 
localizada na Rua Las Vegas, 959, Jardim Califórnia, Muni-
cípio de Sorriso/MT, não foi determinado EIA-RIMA. (TOP 
PROJETOS 3544-0266)

LEONARDO VALADARES SOUZA - ME, CNPJ n° 
35.519.562/0001-20, torna público que requereu junto a 
SAMA/SORRISO/MT a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para atividade 
de Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP), 
localizada na Rua Westminster, 1982, Loteamento Novo 
Horizonte II, Município de Sorriso/MT, não foi determinado 
EIA-RIMA. (TOP PROJETOS 3544-0266)

LUIZ CARLOS GUARNIERI, CPF 904.190.061-68, tor-
na público que requereu junto à SEMA/MT as Licenças 
Prévia, de Instalação e de Operação (LP, LI e LO) para 
atividade de irrigação, realizada por dois (02) sistema de 
aspersão móvel tipo pivô central na Faz. Centro Oeste, 
Zona Rural de Nova Ubiratã/MT. NÃO FOI determinado 
EIA/RIMA.

COMUNICADO DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

A AGN – IMOBILIÁRIA IRMÃOS NOGUEIRA LTDA, 
sediada nesta Cidade na Av. das Figueiras, nº 707, Centro, CNPJ 
n°. 00.360.408/0001-74, vem por meio desta comunicar, amigos, 
clientes e sociedade de Sinop, do Estado de Mato Grosso e outros 
Estados, que teve documentos e assinatura fraudados e 
falsificados, e utilizados junto à Caixa Econômica Federal, 
retirando talonário de cheques. 
O fato já está sendo apurado pelas Polícias Civil e Federal. 
Para tanto, pede que não seja aceito folhas de cheque de emissão de 
Imobiliária Irmãos Nogueira Ltda - CNPJ n°. 00.360.408/0001-74, 
com a seguinte numeração: 
900785; 900786; 900787; 900788; 900789; 900790; 900791; 
900792; 900793; 900794; 900795; 900796; 900797; 900798; 
900799; 900800; 900801; 900802; 900803; 900804. 
Dessa forma, como o caso já está sendo investigado pelas Polícias, 
a AGN se resguarda no direito de não pagar referidas cártulas as 
quais já estão canceladas pela Caixa Econômica Federal.  

 
Pela atenção e compreensão agradecemos. 

A direção. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ – MT
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 SRP

O município de Nova Ubiratã-MT torna público que realizará no dia 31/03/2020, 
às 08h00min, na rua. Pará, 1.850, jardim santa helena licitação destinada ao 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de caminhão Tipo caçam-
ba basculante - novo zero km, atendendo o CONTRATO DE REPASSE Nº 
870475/2018/MAPA/CAIXA. Os interessados poderão consultar o edital e ob-
ter informações, ou adquiri-lo, na sala de licitações, no horário de expediente 
da prefeitura ou obtê-lo no site www.novaubirata.mt.gov.br. Nova Ubiratã-MT, 
18 de março de 2020.

MAURO ODINEI SOLIANI
secretário de administração.

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE JULGAMENTO DO PREFEITO 
Recurso Administrativo; 
Processo Administrativo n.º 022/2020; 
Tomada de Preços n.º 003/2020; 
Prestação de Serviços de Obras e Engenharia; 
Ampliação e Reforma da Unidade Básica de Saúde - Bairro Módulo 06; 
Luiz C. Ioris Engenharia e Construções: Recorrente; 
A. A. Dalmasso Serviços: Recorrido; 
Administração Municipal: Interessada. 

 
Vistos etc... 
Cuida-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa, LUIZ C. IORIS 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 35.086.825/0001-55, que, em síntese, insurge-se contra a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação que habilitou para o Certame Licitatório, mencionado acima, a empresa, A. A. DALMASSO 
SERVIÇOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 97.531.095/0001-01, 
sustentando, em síntese, que a empresa Recorrida, não preenche os requisitos contidos no Edital, no 
que tange aos critérios de qualificação técnica exigidos para o Certame. 

Com a interposição do Recurso, devidamente admitido na forma da lei, a empresa, A. A. 
DALMASSO SERVIÇOS, apresentou uma lacônica peça de contrarrazões recursais. 

Ato contínuo, não havendo juízo de reconsideração pela Comissão Permanente de 
Licitação, o Presidente da CPL, uma vez instruído o feito, encaminhou os autos concluso ao Gabinete 
do Prefeito Municipal, com base no art. 109, § 4.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, c/c o art. 9.°, da Lei 
Federal n.° 10.520/2002, para efeitos de julgamento. 

Em conclusão, não antevejo nenhuma situação ou circunstância plausível, seja de fato 
seja de direito, capaz de autorizar um decisum pela inabilitação da empresa, A. A. DALMASSO 
SERVIÇOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 97.531.095/0001-01, 
segundo a pretensão recursal sustentada pela empresa, LUIZ C. IORIS ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 35.086.825/0001-
55, no presente caso que nos ocupamos. 

ANTE O EXPOSTO, com base no entendimento dos integrantes da Comissão 
Permanente de Licitação e, mais ainda, nos fundamentos de fato e de direito registrados nas linhas 
acima e no mais que contam dos autos da Tomada de Preços n.º 003/2020, CONHEÇO do Recurso 
Administrativo interposto pela empresa, LUIZ C. IORIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 35.086.825/0001-55, pois preenchido os 
requisitos legais para a sua admissibilidade, porém, no mérito, JULGO pelo seu IMPROVIMENTO, e, 
consequentemente, mantenho inalterada a Deliberação da Comissão Permanente de Licitação, no 
sentido da habilitação da empresa, A. A. DALMASSO SERVIÇOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 97.531.095/0001-01, para participar do Certame Licitatório, já citado 
acima. 

DETERMINO ainda, a remessa destes autos ao Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, desta Municipalidade, para que sejam tomadas as providências posteriores, na forma da 
legislação vigente, em especial, a publicação do extrato resumido do presente Termo de Julgamento 
no Diário Oficial de Contas do TCE-MT e/ou no Diário Oficial da AMM Diário Oficial; e, a notificação 
pessoal ou via e-mail das empresas Recorrente, Recorrida e demais participantes, com cópia do inteiro 
teor do presente Termo. 

DETERMINO, por fim, ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, que dê 
prosseguimento ao procedimento de licitação da Tomada de Preços n.º 003/2020 até seus posteriores 
termos, na forma da legislação vigorante. 

Juína-MT, 17 de março de 2020. 
Registre-se. 
Publique-se. 
Notifique-se. 
Cumpra-se. 

 
ALTIR ANTONIO PERUZZO 

Prefeito Municipal 

Pregoeira Municipal

O Município de Ipiranga do Norte – MT, através de sua Pregoeira, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
torna público que consagraram-se vencedoras do Pregão Presencial n.º 
009/2020 referente à “Registro de Preços para Futura e Eventual 
Aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de Limpeza e Materiais de 
Copa e Cozinha, para atender a todas as Secretarias Municipais de 
Ipiranga do Norte - MT”, as seguintes Empresas:1) ELENICE 
MAGNAGNAGNO EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
02.272.980/0001-07, localizada na Avenida Rio Branco, nº 844, Bairro 
Centro, na Cidade de Ipiranga do Norte – MT, CEP: 78.578-000, 
vencedora dos itens n.° 3, 4, 5, 6, 10, 11, 19, 24, 32, 38, 44, 46, 58, 71, 73, 
77, 78, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 94, 100, 101, 256, 257, 258, 259 e 260 dos 
lotes n.° 001 e 002, com valor global de R$15.883,50 (Quinze Mil, 
Oitocentos e Oitenta e Três reais e Cinquenta  Centavos). A empresa 6) 
GRANJA E GRANJA LTDA,  devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º  
27.748.221/0001-07, localizada na Avenida Rio Branco, N° 1158, Bairro 
Centro, no município de Ipiranga do Norte– MT, CEP: 78.578-000, 
vencedora dos itens n.°  1, 2, 7, 8, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 
23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 45, 47, 
48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 57, 59, 60, 61, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 74, 
75, 76, 79, 80, 81, 82,  83, 84, 85, 86, 93, 95, 96, 97, 98, 99, 102, 103, 104, 
106, 108, 109, 255 e 261, dos lotes n.° 001 e 002, com valor global de R$ 
295.065,49 (Duzentos e Noventa e Cinco Mil, Sessenta e Cinco Reais e 
Quarenta e Nove Centavos).
Ipiranga do Norte – MT, 18 de Março de 2020.

Simone Machado da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2020

PETRI MADEIRAS LTDA CNPJ: 04.720.377/0001-76, Lo-
calizada Avenida ITORORO SN, Bairro CHACARA, Santa 
Carmem-MT, solicita o comparecimento do funcionário 
JOAO SILVINO ALVES GALVÃO, CTPS 51265 SÉRIE 
00015/MT, no prazo de 72 horas sob pena da letra “I” do 
Art. 482 da CLT, o qual confi gura Abandono de Emprego. 
Sinop/MT 16 de Março de 2020. 19,2021/03/2020.

AVISO DE RESULTADO

Sérgio Vítor Alves Rodrigues

DO PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2020

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

O Município de Nov Mutum – Estado de Mato Groso, torna público o 
resultado do Julgamento da licitação supramencionada, julgada no dia 13 
de Fevereiro 2020, com início às 08:00hs, tendo como objeto registro de 
preços para contratação de empresa (casa de apoio) para prestação de 
serviços de hospedagem, fornecimento de alimentação (café da manhã, 
almoço, lanche da tarde e jantar) e transporte (locomoção dos pacientes e 
respectivos acompanhantes até os locais de consultas, laboratórios, 
tratamentos médicos e translado de rodoviária ou aeroporto), na cidade 
de Cuiabá, da qual foi vencedora a empresa: Item 223848, 
URBANíSTICA SERVIÇOS SOCIAIS EIRELI inscrita no CNPJ sob o 
número 11.352.553/0001-20 no valor de R$ 47.160,00.
Nova Mutum - MT, 18 de Março de 2020.

Miraldo Gomes de Souza / Marisete Marchioro Barbieri

O MUNICIPIO DE SORRISO TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO - 11/2020 TENDO COMO OBJETO 
'REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
C O N T R ATA Ç Ã O  D E  E M P R E S A E S P E C I A L I Z A D A N O  
FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO CONVENCIONAL E 
BOMBEADO PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELA(S) SECRETARIA(S) 
SOLICITANTE(S).' CONFORME A SEGUIR CONCRELUCAS 
CONCRETOS USINADOS LTDA CNPJ/CPF Nº 05.990.992/0001-65 
ITENS VENCEDORA - 836244 - R$381,50, - 836245 - R$375,00, - 
836114 - R$350,00, - 836246 - R$385,00, VALOR TOTAL GERAL R$ 
274.875,00.

Pregoeiros

PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2020

Marisete M. Barbieri

AVISO DE RETIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sorriso – 
MT, torna público aos interessados a retificação do edital de TOMADA DE 
PREÇO Nº 009/2020, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO DISTRITO DE PRIMAVERA DO 
NORTE – SORRISO – MT, CONFORME MEMORIAL, PROJETOS, 
PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou 
através do telefone (66) 3545-4700.

Marisete Marchioro Barbieri
Comissão Permanente de Licitação

Marisete Marchioro Barbieri - Presidente da C.P.L

PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2020

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019
O Município de Sorriso – MT, através da Comissão Permanente de 
Licitação torna público para conhecimento dos interessados a 
PRORROGAÇÃO do julgamento do procedimento licitatório na 
modalidade de Concorrência Pública nº 001/2019. Objeto: “ALIENAÇÃO 
DE LOTE URBANO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SORRISO – 
MT, SENDO, LOTE URBANO N.º 18, QUADRA N.º 31 DO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL GREEN PARK, MATRÍCULA 48.531, COM ÁREA DE 
26.971,10 M², CONFORME DISPOSTO EM TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I), MATRICULA DO IMÓVEL (ANEXO II) E MAPA DE 
LOCALIZAÇÃO (ANEXO III) EM ANEXO AO PRESENTE EDITAL”. Data 
entrega dos envelopes: Até as 12h:00min horas do dia 07/04/2020. Data 
de Abertura Dia: 07/04/2020. Hora:  12h:00min. Local: Sede da Prefeitura 
Municipal de Sorriso, à Avenida Porto Alegre, nº 2525, Centro, Sorriso – 
MT. Edital Completo: Pode ser obtido no site www.sorriso.mt.gov.br, bem 
como, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Sorriso 
– MT, localizada no endereço acima mencionado. Fundamento Legal: Lei 
Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 2.922/2019 e demais legislações 
complementares.

Ari Genézio Lafin - Prefeito Municipal

O MUNICIPIO DE SORRISO TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO - 8/2020 TENDO COMO OBJETO 
'REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E 
APARELHO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA PARA O SISTEMA DE 
CONFERÊNCIA E ANÁLISE DE ÁGUA NACIONAL VIGIÁGUA, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO E REDE DE FRIOS DE SORRISO/MT' CONFORME A 
SEGUIR HEXIS CIENTIFICA LTDA CNPJ/CPF Nº 53.276.010/0001-10 
ITENS VENCEDORA - 836725 - R$1.966,28, e BUNKER COMERCIAL 
LTDA CNPJ/CPF Nº 03.213.418/0001-75 ITENS VENCEDORA - 836724 
- R$25.800,00, - 836726 - R$10.250,00, VALOR TOTAL GERAL 
R$130.266,28.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

Pregoeiros

AVISO DE PRORROGAÇÃO

AVISO DE RESULTADO

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2020
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Miraldo Gomes de Souza / Marisete Marchioro Barbieri

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sorriso – 
MT, torna público aos interessados a PRORROGAÇÃO do procedimento 
licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇO Nº 008/2020, através 
do JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO GLOBAL e consequente 
contratação, pelo regime de empreitada, objetivando a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE SORRISO – MT 
ATRAVÉS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ) E MICRO REVESTIMENTO A FRIO COM EMULSÃO 
MODIFICADA COM POLÍMERO, CONFORME MEMORIAL, 
PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO. A abertura 
ocorrerá às 08H00M (Horário oficial de Sorriso MT), DO DIA 07 DE ABRIL 
DE 2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada a Avenida Porto Alegre, 
nº 2.525, Centro, na cidade de Sorriso – MT. O Edital poderá ser obtido 
junto a Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, 
durante o horário normal de expediente ou através do site 
www.sorriso.mt.go.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário 
normal de expediente, das 07h00 às 13h00 ou através do telefone (66) 
3545-4700.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sorriso – 
MT, torna público aos interessados a PRORROGAÇÃO do procedimento 
licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇO Nº 009/2020, através 
do JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO GLOBAL e consequente 
contratação, pelo regime de empreitada, objetivando a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NO DISTRITO DE 
PRIMAVERA DO NORTE – SORRISO – MT, CONFORME MEMORIAL, 
PROJETOS, PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO”. A abertura 
ocorrerá às 10H30M (Horário oficial de Sorriso MT), DO DIA 06 DE ABRIL 
DE 2020, na sede da Prefeitura Municipal, situada a Avenida Porto Alegre, 
nº 2.525, Centro, na cidade de Sorriso – MT. O Edital poderá ser obtido 
junto a Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, 
durante o horário normal de expediente ou através do site 
www.sorriso.mt.go.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário 
normal de expediente, das 07h00 às 13h00 ou através do telefone (66) 
3545-4700.

Marisete Marchioro Barbieri
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE RESULTADO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
 NOTIFICADO: MAGAIVER MARQUES PENAFIEL – CPF: 025.375.661-81 
LOTEADORA ASSAI S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabele-
cida na Rua Rui Barbosa, nº 567, 7º andar, sala 704, Centro em Santo Antô-
nio da Platina/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.267.254/0001-10, através 
de seu representante legal que ao fi nal assina, serve-se da presente para 
NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto segue: Consta que Vossa Senhoria é titular 
de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Urbano 
em Loteamento fi rmado com a NOTIFICANTE em 24/06/2015, e aditivo na 
data de 01/05/2018, na qualidade de compromissário comprador dos LOTE 
09 da QUADRA 20 do JARDIM PORTINARI em SINOP/MT. Todavia Vossa 
Senhoria encontra-se em atraso com o pagamento das parcelas contratuais, 
contando com prestações vencidas referentes aos vencimentos 15/07/2019, 
15/08/2019 e 15/09/2019. Assim sendo, fi ca Vossa Senhoria Notifi cada a 
efetuar o pagamento das parcelas em atraso e as que se vencerem até o 
efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos de IPTU, impreterivelmente, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta notifi cação, 
devendo, para tanto, fazer contato através do e-mail atraso1@ghfnet.com.br 
ou por telefone (43) 3373-7979 ou compareça(m) na Av. Candido Portinari 
Qd.03 Lt.02 cx. postal 577 JD.PORTINARI, nesta cidade de Sinop, Estado do 
Mato Grosso, cep 78550-406 para solicitar o boleto bancário para o respectivo 
pagamento. Fica desde já esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), eventu-
almente, estiver em posse de boletos e/ou carnês com parcelas já vencidas, 
nenhum pagamento parcial deverá ser realizado, pois somente a quitação 
integral do débito corresponderá ao cumprimento da obrigação contratual e 
evitará a resolução por inadimplência.Decorrido o prazo acima, Vossa Senho-
ria restará constituída em mora e em virtude do inadimplemento do contrato 
serão tomadas as medidas jurídicas e ou judiciais aplicáveis à espécie, acar-
retando-lhe despesas contratuais, sem prejuízo das sanções legais previstas, 
facultando à NOTIFICANTE optar por pleitear a resolução do contrato ou a 
execução do saldo atualizado da dívida, incidindo para ambos os casos custas 
processuais e honorários advocatícios, tudo de acordo com o disposto pela 
Lei Federal nº 6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), com altera-
ções dadas pela Lei Federal nº 13.786/2018, bem como pela Lei Federal nº 
10.406/2002 (Código Civil) e Lei Federal nº 13.105/2015 (Código de Processo 
Civil).Acaso Vossa Senhoria tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar 
à Notifi cante para que se proceda com a devida baixa e regularização da 
pendência, desconsiderando esta.Era o que havia para notifi car.SINOP/MT, 
10 DE OUTUBRO DE 2019. 
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Henrique Favoretto Oliveira CRA-PR 27221
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